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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 8, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Altera a Portaria TRT7.GP nº 567, de 13 de outubro de 2023, 

que dispõe sobre os dias em que não haverá expediente, com 

exceção dos serviços de segurança, nos órgãos que integram a 

Justiça do Trabalho da 7ª Região, no exercício de 2024.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO os termos da Lei nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023 

que declara feriado nacional o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra,

 RESOLVE:

 Art. 1º O art. 1º da Portaria TRT7.GP nº 567, de 13 de outubro de 2023, passa a 

vigorar com a alteração na tabela para incluir o feriado de 20 de novembro, Dia Nacional 

de Zumbi e da Consciência Negra.

 Art. 2º Republique-se, com a alteração decorrente desta portaria, a Portaria 

TRT7.GP nº 567, de 13 de outubro de 2023.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 10 de janeiro de 2024.

 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal 


